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PORTARIAS 
 

 
 
 
PORTARIA Nº. 162/2024. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal, c/c a 
Lei Municipal nº 421/2004, e 

 
CONSIDERANDO requerimento protocolado pelo(a) 

Servidor(a) perante o Departamento de Recursos Humanos 
– DRH no dia 19 de março de 2024; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o servidor público municipal 

LUIZ PAULINO DE ANDRADE, Matrícula nº 983, do cargo 
de provimento efetivo GPA - Mecânico.  

 
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 19 de março de 2024. 
 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº. 163/2024. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, e 

 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público 

de provas e de títulos - Edital nº 01/2023 e demais 
retificações, realizado por este Município para provimento de 
cargos efetivos; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de servidor de 

carreira para prestação continuada dos serviços públicos de 

saúde, assistência domiciliar, necessidades de saúde dos 
usuários e outros aspectos relevantes no que tange às 
competências do cargo de Agente Comunitário de Saúde na 
Unidade Básica de Saúde do Sítio Brejinho - CNES Nº 
6221939, conforme expediente da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) Senhor(a) LUIZ PAULINO DE 

ANDRADE, classificado(a) em 2º lugar no Concurso Público 
– Edital nº 01/2023 e demais retificações, RG nº 2.017.044 
SSP/PB, CPF nº 257.469.218-74, para o Cargo de 
Provimento Efetivo de GPA - AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, criado e regulamentado pela Lei nº 698/2015, de 13 
de fevereiro de 2015, alterada pela Lei Municipal nº 898/2021, 
de 02 de dezembro de 2021. 

 
Art. 2º. DESIGNAR para prestação de serviços na 

Unidade Básica de Saúde do Sítio Brejinho - CNES Nº 
6221939 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 19 de 
março de 2024. 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº. 164/2024. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, e 

 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público 

de provas e de títulos - Edital nº 01/2023 e demais 
retificações, realizado por este Município para provimento de 
cargos efetivos; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) Senhor(a) DAVI JOÃO DA 

SILVA, aprovado(a) em 8º lugar no Concurso Público – Edital 
nº 01/2023 e demais retificações, RG nº 3.947. 796 SSP/PB, 
CPF nº 700.378.084-43, para o Cargo de Provimento 
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Efetivo de GPO - COZINHEIRO, criado e regulamentado 
pela Lei nº 698/2015, de 13 de fevereiro de 2015, alterada 
pela Lei Municipal nº 898/2021, de 02 de dezembro de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 19 de 
março de 2024. 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº. 165/2024. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, e 

 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público 

de provas e de títulos - Edital nº 01/2023 e demais 
retificações, realizado por este Município para provimento de 
cargos efetivos; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) Senhor(a) LEANDRO 

FERNANDES DA SILVA, aprovado(a) em 1º lugar no 
Concurso Público – Edital nº 01/2023 e demais retificações, 
RG nº 3.574.377 SSDS/PB, CPF nº 088.205.124-59, para o 
Cargo de Provimento Efetivo de GPO - AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS - PNE, criado e regulamentado pela Lei 
nº 698/2015, de 13 de fevereiro de 2015, alterada pela Lei 
Municipal nº 898/2021, de 02 de dezembro de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 19 de 
março de 2024. 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº. 166/2024. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, e 

 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público 

de provas e de títulos - Edital nº 01/2023 e demais 
retificações, realizado por este Município para provimento de 
cargos efetivos; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) Senhor(a) RODRIGO DA 

SILVA ALVES, classificado(a) em 3º lugar no Concurso 
Público – Edital nº 01/2023 e demais retificações, RG nº 
2.367.689 SSP/PB, CPF nº 062.854.384-04, para o Cargo de 
Provimento Efetivo de GPA - MOTORISTA DO SERVIÇO 
DE SAÚDE, criado e regulamentado pela Lei nº 698/2015, de 
13 de fevereiro de 2015, alterada pela Lei Municipal nº 
898/2021, de 02 de dezembro de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 19 de 
março de 2024. 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº. 167/2024. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, e 

 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público 

de provas e de títulos - Edital nº 01/2023 e demais 
retificações, realizado por este Município para provimento de 
cargos efetivos; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) Senhor(a) ELIZABETE ALVES 

DANTAS DE OLIVEIRA, aprovado(a) em 1º lugar no 
Concurso Público – Edital nº 01/2023 e demais retificações, 
RG nº 3.499.892 SSDS/PB, CPF nº 685.256.214-04, para o 



‘ 

3 
 

DOM nº 1781, ano 46, de 19 de março de 2024 

Disponível em: 
https://transparencia.pmdonaines.pb.gov.br/category/diario-oficial/ 

Cargo de Provimento Efetivo de GPP - 
PSICOPEDAGOGO, criado e regulamentado pela Lei nº 
698/2015, de 13 de fevereiro de 2015, alterada pela Lei 
Municipal nº 898/2021, de 02 de dezembro de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 19 de 
março de 2024. 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO Nº: 0019/2024 
Processo Nº: 0005/2024 
Registro CGM Nº: 24-00091-4 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente 
ao PREGÃO Nº 0019/2024, que objetiva: Aquisição de peixes 
congelados inteiros, tipo corvina, para distribuição gratuita às 
famílias em situação de vulnerabilidade social e insegurança 
alimentar do município, por ocasião da Semana 
Santa.; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de PAULO PONTES DA SILVA EPP - R$ 
53.970,00. Nos termos da Lei N.º 10.520/2002 e suas 
alterações, subsidiariamente a Lei Federal Nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, fica convocado o licitante 
vencedor para a assinatura do termo de contrato. 

DONA INÊS, 19 de março de 2024. 

 

JOANA DARC DE LIMA FELICIO 
SECRETÁRIA 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO Nº: 0013/2024 
Processo Nº: 0727/2023 
Registro CGM Nº: 24-00089-2 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente 
ao PREGÃO Nº 0013/2024, que objetiva: Prestação de 
serviços de consertos, reparos mecânicos e borracharia nos 
veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município. Exercício de 2024.; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de 
MANOEL PAULINO DE ANDRADE DINIZ - R$ 94.400,00. 
Nos termos da Lei N.º 10.520/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, fica convocado o licitante vencedor para a 
assinatura do termo de contrato. 

DONA INÊS, 19 de março de 2024. 

 

CINTIA MICHELLE FERRERA DE LIMA 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0176/2024 
Processo Nº: 0729/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Aquisição, 
dando conhecimento aos interessados do objeto: Aquisição 
de material gráfico e visual, incluindo confecções de 
cartões de gestante, idoso, mulher e criança, faixas, 
banners, crachás e adesivos, destinados a atender às 
demandas voltadas à Atenção Básica. Exercício 2024., 
em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores. Os interessados em participar 
do processo, deverão enviar suas propostas até o prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 
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DONA INÊS, 19 de março de 2024. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0172/2024 
Processo Nº: 0111/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Aquisição, 
dando conhecimento aos interessados do 
objeto: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA OS 
AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS E COZINHEIROS 
(AS) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O ANO 
DE 2024., em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os interessados 
em participar do processo, deverão enviar suas propostas até 
o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 19 de março de 2024. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0173/2024 
Processo Nº: 0209/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, 
dando conhecimento aos interessados do 
objeto: Contratação de profissional para exercer a função 
de facilitador na oficina de dança do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) de 
Dona Inês/PB, no período de março a dezembro de 2024, 
em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores. Os interessados em participar 
do processo, deverão enviar suas propostas até o prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 19 de março de 2024. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0174/2024 
Processo Nº: 0211/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, 
dando conhecimento aos interessados do 
objeto: Contratação de auxiliar de pedreiro para realizar 
reparos, manutenção e reforma nos equipamentos 
socioassistenciais de Dona Inês/PB, considerando item 
deserto no Pregão Eletrônico nº 0023/2024, em 
conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em participar do 
processo, deverão enviar suas propostas até o prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 19 de março de 2024. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0170/2024 
Processo Nº 0003/2024 
Registro CGM Nº 24-50168-9 
Contratante FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Contratado ADJUDICADA D'COLAR GRAFICA E 
ETIQUETAS LTDA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0032/2024 
Objeto SERVIÇO DE IMPRESSÃO GRÁFICA DE 
ADESIVOS PARA IDENTIFICAÇÃO DOS KITS DE CESTAS 
BÁSICAS DO PROGRAMA COMIDA NA MESA, ATRAVÉS 
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DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE DONA INÊS/PB. 
Assinatura 05/03/2024 
Vigência 05/03/2024 A 31/12/2024 
Valor 12.584,00 
 
 

JOANA DARC DE LIMA FELICIO 
SECRETÁRIA 

 
TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL 

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.0 0100/2024, QUE 
TEM COMO OBJETO DISPENSA DE 
LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE 
AMBIENTES NOS EQUIPAMENTOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE DONA 
INÊS/PB, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2024, ORIGINÁRIO 
DO CERTAME NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 
0044/2024, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA 
INÊS/PB E QUEZIA ELLEN DA SILVA 
SANTOS. 

 
O Fundo Municipal de Assistência Social de Dona Inês, 
localizado na Avenida Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - 
Dona Inês - PB, CNPJ no 14.569.435/0001-66, neste ato 
representado pela Secretária JOANA DARC DE LIMA 
FELÍCIO, Brasileira, Casada, Servidora Pública Municipal, 
CPF nº 069.399.584-01, Carteira de identidade nº 3.031.041 
- 20 Via SSDS/PB, residente na Rua José Antônio da Silva, 
129 — Nova Cidade - Dona Inês - PB, CEP 58.228-000, 
doravante denominado simplesmente RESCINDENTE e, a 
Senhora QUEZIA ELLEN DA SILVA SANTOS, portadora do 
CPF nº 710.265.144-95, residente na Rua Antônio Daniel da 
Silva, 50, Nova Cidade, na cidade de Dona Inês/PB, CEP 
58.228-000, doravante denominada simplesmente 
RESCINDIDA, resolvem através do presente, RESCINDIR 
CONSENSUALMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 0100/2024, firmado entre as partes acima identificadas, 
em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, mediante as cláusulas a seguir: 
 
Cláusula Primeira: 
A rescisão contratual em questão encontra amparo no 
disposto nos artigos 124, 125 e 126 da Lei 14.133/2021, e 
será extinto, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 

137, 138 e 139 da Lei 14.133/2021, bem como Cláusula 
decima do Contrato Originário. 
 
Cláusula Segunda: 
A rescisão contratual ocorreu por ato consensual das partes, 
de acordo com o inciso II, do art. 138 da Lei 14.133/2023. 
 
Cláusula Terceira: 
Justifica-se a presente rescisão contratual com o fato da 
RESCINDIDA ter decidido extinguir a empresa e dar baixa de 
inscrição no CNPJ, destarte as partes resolveram rescindir o 
contrato de maneira consensual para não haver danos à 
nenhuma das partes. 
 
Cláusula Quarta: 
Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste 
termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após 
sua publicação. E, por estarem de acordo, assina o presente 
instrumento, em duas vias de igual teor e forma, para que 
produza seus jurídicos e legais. 
 
Dona Inês/PB, 18 de março de 2024. 
 
 
 

JOANA D’ARC DE LIMA FELÍCIO 
SECRETÁRIA - RESCINDENTE 

 
 

QUEZIA ELLEN DA SILVA SANTOS 
RESCINDIDA 

Obs: via física original assinada. 
 
 
 


